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Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7273   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 35.289

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 33.539, DE 13
DE DEZEMBRO DE 2023, QUE NOMEIA MEMBROS PARA
O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, MANDATO 2023/2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo
Digital n° 22573/2025,

DECRETA:

Art. 1º A alínea “b” do inciso I, referente aos representantes do Poder Público
Municipal e as alíneas “b” e “d”, do inciso II, referente aos representantes da Sociedade Civil
Organizada, na composição do Conselho Municipal de Política Cultural de Cachoeiro de
Itapemirim – CMPCCI, constantes do artigo 1° do Decreto n° 33.539, de 13/12/2023, modificado
pelo Decreto n° 35.058, de 31/01/2025, ficam alterados e passam a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (....)

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

(...)

b) Secretaria Municipal de Educação – SEME
Titular: Sabrina Barbosa da Silva Cruz
Suplente: (...)

(...)

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA (SETORES ARTÍSTICOS E
CULTURAIS):

(...)

b) Teatro
Titular: Luan Tófano

(...)

d) Cultura Popular
Titular: (...)
Suplente: Emerson da Silva Costa

(...)”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330035003200360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330035003200360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330035003200360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.290

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 35.062,
DE 31 DE JANEIRO DE 2025, QUE DISPÕE
SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TARIFAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 21396/2025,

DECRETA:

Art. 1 O inciso VII do artigo 1° do Decreto n° 35.062, de 31/01/2025, que
trata da composição do Conselho Municipal de Transporte e Tarifas, em especial com
relação aos representantes do Conselho Municipal do Idoso de Cachoeiro de
Itapemirim, fica alterado, passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

(...)

VII - Conselho Municipal do Idoso de Cachoeiro de Itapemirim – CMICI
Titular: José Carlos Silva
Suplente: Maria Elizabeth Batista Félix

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003900360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003900360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO Nº 35.291

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar a servidora abaixo mencionada, do respectivo cargo em
comissão, lotada na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, a partir de 01 de
abril de 2025, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Celi Serafim Argeu Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMCULT

Art. 2° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo cargo
em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado na Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, a partir de 01 de abril de 2025, fixando-lhe o
vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

João Vitor dos Santos Loubacker Assessor Técnico de Nível Médio C 5 SEMCULT

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330035003200350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330035003200350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 706/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
34.901/2025, resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
abaixo mencionado, conforme perícia de atestado (anexa) e tendo
em vista o que consta nos referidos processos, nos termos do artigo
2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nºs
DURAÇÃO INÍCIO

ISAAC DE JESUS
OLIVEIRA 

 AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO 

SEME 30 DIAS 12/02/2025
21176/2025
21183/2025

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330033003700390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº  711/2025

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS PELO
CONDECON  –  CONSELHO
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR.

O  PROCURADOR-GERAL DO
MUNICÍPIO de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, delegadas
através  do  Decreto  nº  34.910/2025,
tendo em vista o que consta no processo
nº  21398/2025,

RESOLVE: 

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções
nºs.  001/2025,  002/2025  e  003/2025,  datadas  de

19  de  março  de  2025,  exaradas  pelo  CONDECON  -  Conselho
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

 Cachoeiro de Itapemirim, 20 de março de 2025.

GUSTAVO MOULIN COSTA 
Procurador-Geral do Município 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330033003100310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 730/2025

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  FAZENDA
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo,  no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº. 34.907/2025, tendo em
vista o que consta no processo n° 2034/2025
resolve,

Art.  1º  Designar  os  servidores ARYCARLOS
SANTOS MORINI e MAICON GABURO DOS SANTOS,  lotados na SEMFA,
para acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no
Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 136/2022
13/06/2022

SPASSU TECNOLOGIA E
SERVIÇOS S.A

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO COMPREENDENDO O
PLANEJAMENTO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE

SUPORTE TÉCNICO REMOTO E PRESENCIAL,
ALÉM DA GESTÃO DE UMA CENTRAL DE

ATENDIMENTO (SERVICE DESK) 

3081/2022

Art.  2º  Compete  aos  servidores,  designados
como fiscais  do  contrato  em comento,  fiscalizar  a  execução,  relatando  ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em

ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330033003400320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 732/2025

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATO  FIRMADO  NO
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  FAZENDA
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo,  no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº. 34.907/2025,

RESOLVE,

Art.  1º  Designar  os  servidores  ANDRÉA
LOUZADA  LIBARDI,  EDSON  ALVES  MACHADO  e  MAURÍCIO  PICOLI
LIMA,  lotados na SEMFA,  para acompanhamento e fiscalização da execução
do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 040/2025
17/03/2025

E & L PRODUÇÕES DE
SOFTWARE LTDA 

Contratação de empresa para prestação de
serviços técnicos continuados e especializados

para a implantação, treinamento, suporte
técnico, manutenção, customização adaptativa,
migração de dados, atualizações evolutivas e

corretivas de solução integrada de software com
as funcionalidades de: Gestão de Arrecadação
Tributária Municipal, Auditoria e Fiscalização
Municipal, Administração de ITBI – online e
Gestão Ambiental, conforme condições e

exigências estabelecidas no Termo de Referência
e seus anexos. 

938/2025

Art.  2º  Compete  aos  servidores,  designados
como fiscais  do  contrato  em comento,  fiscalizar  a  execução,  relatando  ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em

ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do  contrato  não  seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330033003400380035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 733/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta nos processos nºs 21176/2025 e
21183/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença
ao  servidor  ISAAC  DE  JESUS  OLIVEIRA,  Auxiliar  de  Educação,
lotado  na  SEME  no período de 150 (cento e cinquenta) dias, a partir
de  14 de  março   de  2025,  de  acordo  com a  perícia  de  atestado
deferida pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo
Innovar), nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto
nº. 29.111/2019. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330033003800310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
M

O
S

M
AR

TI
N

S 
M

AR
C

EL
IN

O
:0

82
16

92
27

52
D

at
a:

 2
0/

03
/2

02
5 

22
:5

2:
02

  83



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 734/2025

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 14568/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
TAMIRES  SOUSA  E  SILVA,  Professor  PEB-A,  lotada  na  SEME,
redução da jornada de trabalho de 50% (cinquenta por cento) de
sua carga horária cotidiana, para cuidar de dependente, no período de
12 (doze) meses, a partir de 11 de março de 2025, tendo em vista o
que consta nos pareceres contidos no referido processo e com base
no artigo 9º da Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003500300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 735/2025

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 16459/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
JOELMA DE JESUS COLOMBINI, Professor PEB-B, lotada na SEME,
redução da jornada de trabalho de 50% (cinquenta por cento) de
sua carga horária cotidiana, para cuidar de dependente, no período de
12 (doze) meses, a partir de 10 de março de 2025, tendo em vista o
que consta nos pareceres contidos no referido processo e com base
no artigo 9º da Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003500300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 736/2025

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 14533/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
MARLUCI BARBOZA BARROS,  Professor  PEB-D, lotada na SEME,
redução da jornada de trabalho de 50% (cinquenta por cento) de
sua carga horária cotidiana, para cuidar de dependente, no período de
12 (doze) meses, a partir de 11 de março de 2025, tendo em vista o
que consta nos pareceres contidos no referido processo e com base
no artigo 9º da Lei nº 7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003500310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 737/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
34.901/2025, resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão de  licença para tratamento de saúde aos servidores
constantes  na  relação  anexa,  conforme  atestados  médicos
apresentados e anexos aos referidos processos, nos termos do artigo
2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003600380038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA APORTARIA Nº 737/2025 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

ANGELICA RODRIGUES DE 
SOUZA FONTOUR  PROF PEB A SEME 03 DIAS 12/03/2025 20854/2025  

CLAUDIA ELAINE CAETANO 
DE MORAES BENEVENUTO  PROF PEB D  SEME 01 DIA 10/03/2025 20611/2025  

ELIS REGINA PAZINI 
BAPTISTA CARNEIRO PROF PEB B SEME 04 DIAS 06/03/2025 19509/2025 

ERIALDO DA CONCEICAO 
BERNARDES VIGIA SEMDES 01 DIA 06/03/2025 19510/2025 

FRANCIS DE BARROS 
MOREIR VIGIA SEME 03 DIAS

12 DIAS
22/02/2025
25/02/2025

19060/2025 
19059/2025 

GRACIELA ZERBONE 
NOGUEIRA PREATO  PROF PEB D  SEME 04 DIAS 11/03/2025 20593/2025  

JANICE DE LIMA MOTTA 
BRUM  

AUX. DE SERV. 
PUB. MUNICIOAIS SEMUS 01 DIA 11/03/2025 20856/2025  

JEANE SOUZA DOS SANTOS TÉC. EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS SEME 02 DIAS 06/03/2025 19056/2025 

JONILSON GOMES 
DA SILVA 

TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES  SEMO 05 DIAS 04/03/2025 19493/2025  

LETICIA ALVES TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA  PROF PEB A SEME 01 DIA 11/03/2025 20853/2025  

KEILA DE OLIVEIRA  
VALORY GOMES  PROF PEB B  SEME 05 DIAS 10/03/2025 20596/2025  

KESSEN LUIZ FERREIRA 
DA SILVA PROF PEB C SEME 15 DIAS 07/03/2025 19506/2025 

LUCIA FLAVIA DE LUCA 
TONETO 

TÉC. EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS SEMSEG 05 DIAS 06/03/2025 20395/2025 

LUCIENE FERNANDES COUTO 
NASCIMENTO  PROF PEB A SEME 01 DIA 10/03/2025 20610/2025  

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GARI SEMMAT 02 DIAS 10/03/2025 20393/2025 

MARINETE VIEIRA RUFINO  PROF PEB C SEME 02 DIAS 10/03/2025 20594/2025  

MICHELLI TORRES 
FRANZOTTI  PROF PEB C SEME 01 DIA 11/03/2025 20607/2025  

MIRIAN DE ARAUJO 
NARCISO DE MELO 

GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL SEMSEG 01 DIA 10/03/2025 20557/2025 

PATRICIA FIGUEIRA SILVA 
MEDEIROS CUIDADOR SEME 01 DIA 07/03/2025 19498/2025 

PAULA SILVESTRE DOS 
SANTOS PROF PEB-C SEME 03 DIAS 10/03/2025 20392/2025 

RAMIRIS PETRILHO 
SILVEIRA PROF PEB C SEME 07 DIAS 06/03/2025 19495/2025 

ROSANGELA ANDRADE DIAS 
RAMOS PROF PEB A SEME 02 DIAS 06/03/2025 19508/2025 

ROSELY FERREIRA DE 
OLIVEIRA SILVA  PROF PEB A SEME 02 DIAS 10/03/2025 20595/2025  

TATIANE MORAES 
DA SILVA PROF PEB-B SEME 03 DIAS 10/03/2025 20391/2025 
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PORTARIA Nº 738/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
34.901/2025, resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA PROC. Nº

DURAÇÃO INÍCIO

ELIANE LUISA LIRA DO
CARMO SILVA 

AUXILIAR DE
EDUCACAO 

SEME 30 DIAS 11/03/25 20592/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003600390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA   Nº 739/2025  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL POR
TITULAÇÃO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº   37698/2024,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  POR TITULAÇÃO ao  servidor  abaixo  mencionado,  nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Mat. Servidor Cargo Admissão LOTAÇÃO
Data do

Requerimento Título
Letra

Anterior 
Promovida
para Letra A Partir de

2969302
 LARISSA MOULIN

MOURA 

Secretário

Escolar 
16/05/2008  SEME 24/05/2024 Graduação I J 24/05/2024

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003600350038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
M

O
S

M
AR

TI
N

S 
M

AR
C

EL
IN

O
:0

82
16

92
27

52
D

at
a:

 2
1/

03
/2

02
5 

14
:4

0:
51

  90



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 740  /2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  34.901/2025,
tendo em vista o que consta no processo n°
9323/2022,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO  à servidora abaixo mencionada, nos termos
do artigo 23 da Lei nº 7.756/2019.

Mat. Servidor Cargo Admissão Lotação Data do
Requerimento 

Título Letra
Anterior 

Promovida
para Letra 

A partir de

2927702
VERONICA GOMES

CORREA

 Ajudante

Geral 
27/05/2008

 SEMGOV 16/02/2022

 Ensino
Fundamental

e
 Ensino Médio

G I 16/02/2022

Art.  2º  Retificar  as  concessões  de
PROGRESSÃO  HORIZONTAL concedidas  à  referida  servidora,  através  das
Portarias nºs 2.030/2023 e 2.397/2024, passando a constar da seguinte
forma:

Mat. Servidor Cargo Admissão LOTAÇÃO Retifica
PORTARIA Nº

Biênio Letra
Atual 

Promovida
para Letra 

A Partir de

2927702
VERONICA GOMES

CORREA

 Ajudante

Geral 
27/05/2008  SEMGOV 2030/2023 2020/2022 I J 27/05/2022

2927702
VERONICA GOMES

CORREA

 Ajudante

Geral 
27/05/2008  SEMGOV 2397/2024 2022/2024 J K 27/05/2024

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003700360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 741/2025

DISPÕE  SOBRE ELIMINAÇÃO  DE
CANDIDATO DO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 1/2024 .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas pelos
Decretos  nºs  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 15.444/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Tornar  pública  a  eliminação  da
Sra.  CINTIA  DE  SOUZA  FREITAS,  do  Concurso  Público,  Edital
nº  1/2024,  do  cargo  de Engenheiro  Civil,  em decorrência  do  não
comparecimento no dia e ao local para a realização da perícia médica
oficial e por desistência da vaga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003800340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 743/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
34.901/2025, resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde ao  servidor
abaixo mencionado, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA PROC. Nº

DURAÇÃO INÍCIO

TATIANA DE OLIVEIRA
SANT'ANA 

AUX. DE SERV.
PUB. MUNICIPAIS

SEMDES 30 DIAS 06/03/25 19512/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003700340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 744/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 20590/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  prorrogado  o
benefício auxílio-doença concedido ao servidor THIAGO MARTINS
ALMEIDA, Guarda Civil Municipal, lotado na SEMSEG, no período de
180 (cento e oitenta) dias, a partir de  03 de março de 2025, de
acordo com perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
11 de março de 2025,  conforme perícia  de atestado constante  no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

02  de  setembro  de  2025, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003700340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 745/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 19754/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  prorrogado  o
benefício auxílio-doença concedido à servidora  DEBORA MARIA
SILVA ROBERTO, Professor PEB B, lotada na SEME, no período de
120 (cento e  vinte)  dias,  a  partir  de  10 de março de 2025,  de
acordo com perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
10 de março de 2025,  conforme perícia  de atestado constante  no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

08  de  julho  de  2025, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003700340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 746/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 19504/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  prorrogado  o
benefício  auxílio-doença concedido  ao  servidor  REMO  URAN
JUNIOR,  Auxiliar  de  Serviços  da  Unidade  de  Saúde, lotado  na
SEMUS, no período de 90 (noventa) dias, a partir de 06 de março de
2025,  de  acordo  com perícia  de  atestado  deferida  pela  MEDTRAB
Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
07 de março de 2025,  conforme perícia  de atestado constante  no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

04  de  junho  de  2025, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003700350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 747/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 19055/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  prorrogado  o
benefício  auxílio-doença concedido  ao  servidor  HONORIO
MALHEIROS FERREIRA, Vigia, lotado na SEME, no período de 180
(cento e oitenta)  dias,  a partir  de  26 de fevereiro de 2025,  de
acordo com perícia de atestado deferida pela MEDTRAB Medicina e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  ao  servidor
mencionado,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
06 de março de 2025,  conforme perícia  de atestado constante  no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

25  de  agosto  de  2025, nos  termos  do  artigo  2º  da
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003700350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA N° 748/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 39667/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  39667/2024,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003700360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA N° 749/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 39666/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  39666/2024,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003700360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA N° 750/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 67384/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  67384/2024,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003700370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 751/2025

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATOS
FIRMADOS NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
CULTURA  E  TURISMO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
do Decreto nº 34.913/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  o  servidor ANDRE
FERREIRA MARANGONI, lotado na SEMCULT, para acompanhamento
e fiscalização da execução dos serviços constantes nos Contratos  em
anexo.

CONTRATO CONTRATADO OBJETO PROC. Nº

Nº 281/2024
26/12/2024 

BALARDINO - EXTINTORES,
MÁQUINAS E FERRAMENTAS

LTDA - EPP 

Contratação de Empresa Especializada para
Prestação de Serviços de Recargas de Extintores,

com o objetivo de atender às demandas de
segurança do Centro Cultural Palácio Bernardino

Monteiro 

84800/2024 

Art.  2° Compete  ao  servidor,  designado
como fiscal dos contratos em comento, fiscalizar a execução, relatando
ao gestor dos contratos os incidentes  contratuais  para que tome as
providências  cabíveis,  além  das  demais  atribuições  legais  a  ele
inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob

sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando

necessário.

III – Controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua

responsabilidade.

IV  –  Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos

efetuados,  em  ordem  cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  dos

contratos não seja ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003700370039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7273 - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 752/2025

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DOS
SERVIDORES  CONSTANTES  NA
PORTARIA Nº 2.375/2024.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 34.901/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Alterar o período de férias dos
servidores  abaixo  mencionados  e  constantes  na  Portaria  nº
2.375/2024, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

JOACY DOS SANTOS SOUZA GARI SEMUS 01/08/2025 a
30/08/2025 

02/06/2025 a
01/07/2025 

22512/2025 

MARIA REGINA DE FREITAS
FERRI 

TÉC. EM SERV.
ADMINISTRATIVOS SEMAD

02/05/2025 a
16/05/2025 e
28/07/2025 a
11/08/2025 

28/07/2025 a
11/08/2025 e
22/09/2025 a
06/10/2025 

22253/2025 

Art.  2º Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025. 

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003800390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 753/2025

DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 67385/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo
Disciplinar,  a  fim  de  apurar  eventuais  responsabilidades
administrativas  descritas  no  processo  nº.  67385/2024,  bem  como
proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 120 (cento
e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente
de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  conforme  art.  10  da
Lei nº 4.891/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003900300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 754/2025

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE
TRABALHO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.901/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 6960/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
TARSILA FERNANDA ALMEIDA SIQUEIRA, Agente de Serviço da
Educação,  lotada na SEME,  redução da jornada de trabalho  de
50%  (cinquenta  por  cento)  de  sua  carga  horária  cotidiana,  para
cuidar de dependente, no período de 12 (doze) meses, a partir de 21
de fevereiro de 2025,  tendo em vista o que consta nos pareceres
contidos  no  referido  processo  e  com base no  artigo  9º  da  Lei  nº
7.757/2019, alterado pela Lei nº 8067/2023.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

AMÓS MARTINS MARCELINO
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330035003100300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
M

O
S

M
AR

TI
N

S 
M

AR
C

EL
IN

O
:0

82
16

92
27

52
D

at
a:

 2
1/

03
/2

02
5 

17
:0

6:
31

  105



ATOS DO PODER 
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

DOM Nº 7272 DE 24/03/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 074/2023
LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  atendendo  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES
LOCADORA:  VALTER  COELHO  DE  PAULA  e  s/m  MARLENE  GUIZZARDI  DE  PAULA,
representados pela empresa TOFANO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA-ME
OBJETO:  renovação da vigência  do Contrato  nº  074/2023,  firmado em 24/03/2023,  para dar
continuidade locação de imóvel situado na Rua Riachuelo, nº 24, Bairro Campo Leopoldina, CEP:
29.305-372, Cachoeiro de Itapemirim – ES, matriculado no Cartório Registro Geral de Imoveis “Dr.
Jeremias Sandoval” – 1º Ofício, da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim/ES, sob nº 4-5484, livro
2 A-D, folha nº 94, em 19 de novembro de 1991, para o Serviço de Acolhimento Institucional
“Recanto da Criança”.
VALOR:  fica renovado também o valor mensal de  R$  3.900,00 (três mil  e novecentos reais),
perfazendo o valor global de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os  recursos  necessários  ao  pagamento  das  despesas  decorrentes  do  objeto  deste  Termo
correrão a cargo da seguinte dotação orçamentária e elemento de despesa:
Órgão: 09
Unidade Orçamentária: 02
Projeto/Atividade: 2.106 
Elemento de Despesa: 33903615000 
Ficha/Fonte de Recurso: 1410/166100000013 –  FEAS - BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
PRAZO: 12 (doze) meses
VIGÊNCIA: A partir de 24/03/2025.
DATA DE ASSINATURA: 21/03/2025
SIGNATÁRIOS: Norma Ayub Alves –  Secretária  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Luiz
Carlos Tofano – Sócio da Locadora
PROCESSO: 19501/2025

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330035003300370032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

DOM Nº 7271, 21/03/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo às necessidades da
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  –  SEMFA e  da  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICÍPIO – PGM / COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR
CONTRATADA: PRIME LAN - COMERCIO DE SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA-EPP
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 071/2023 pelo prazo de 12 (doze)
meses, de acordo com o inciso IV do artigo 57, da Lei 8666/93, conforme autoriza sua Cláusula
Quarta, a contar de 21/03/2025.
PRAZO: 12 (doze) meses, passando a vigorar no período de 21/03/2025 a 21/03/2026.
VALOR: R$ 2.794.880,00 (Dois milhões, setecentos e noventa e quatro mil, oitocentos e oitenta
reais).
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  As  despesas  referentes  ao  presente  termo  aditivo  estão
programadas em dotação orçamentária própria, na seguinte classificação:
Órgão: 08
Unidade Orçamentária: 01
Projeto: 2.064
Elemento de Despesa: 33903984000 
Ficha/Fonte: 5099/172000000000  –  TRANSFERÊNCIAS  DA  UNIÃO  REFERENTES  ÀS
PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
Órgão: 02
Unidade Orçamentária: 04
Projeto: 2.007
Elemento de Despesa: 33903984000 
Ficha/Fonte: 4300/175900000011 – FUNDO PROCON
DATA DE ASSINATURA: 20/03/2025
SIGNATÁRIOS: Elizeu Crisóstomo de Vargas - Secretário Municipal de Fazenda, Gustavo Moulin
Costa -  Procurador  Geral  do  Município  e  André  Vargas  Bernardo  –  Diretor  Executivo da
Contratada.
PROCESSO: 60275/2022

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330033003700390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

DOM Nº 7272 DE 24/03/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 042/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM/CDCON
CONTRATADA: BARRA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME
OBJETO: aquisição de água mineral, através do Sistema de Registro de Preços, para
atender às demandas da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim, conforme descrito no
Termo de Referência – Anexo I do Edital.

LOTE 01-EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Descrição Unid. Quant. Marca
Valor

unitário
Valor Total 

ÁGUA MINERAL - 20L (SEM VASILHAME) água mineral, natural, sem
gás,  acondicionada  em  garrafão  de  polipropileno,  com  capacidade
para 20 (vinte) litros; sem vasilhame, embalagem com protetor superior
e  lacre  de  segurança  personalizado  pelo  fabricante,  sem  avarias,
prazo de validade igual ou superior a 01 ano. o produto devera ter
registro no ministério da saúde e atender as normas vigentes 

GL 150
NOVA

ESPERANÇA
R$ 9,90 R$  1.485,00

VALOR GLOBAL R$  1.485,00

VALOR: R$ 1.485,00 (mil quatrocentos e oitenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As  despesas  decorrentes  desta  execução  correrão  por  conta  do  recurso  específico
consignado  no  orçamento  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  constante  na
seguinte dotação:
Órgão: 02
Unidade Orçamentária: 04
Projeto/Atividade: 2.007
Elemento de Despesa:  33903007000
Ficha/Fonte: 176/175900000011 - FUNDO PROCON 
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2025
SIGNATÁRIOS: Gustavo Moulin Costa - Procurador-Geral do Município e Maicon Silva
de Oliveira - Titular da Contratada.
PROCESSO: 80565/2024

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400330034003900310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a RETIFICAÇÃO 
do edital do Pregão Eletrônico nº 006/2025.

Objeto: Aquisição de Troféus e Medalhas, mediante Sistema de Registro de Preços.

Acolhimento das propostas a partir de 24/03/2025 às 14h.

Sessão de disputa dia 04/04/2025 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21/03/2025

Andréia Feu Quaresma Pacheco
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Equipe de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 007/2025 – Objeto: Aquisição de Gêneros de Alimentação (Carnes), pelo Sistema de 
Registro de Preços. Início do acolhimento das propostas: 24/03/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 04/04/2025 às 12h59min.

Sessão de disputa: 04/04/2025 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21/03/2025

Michelle Oliveira Massena
Pregoeira Oficial
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ATA Nº 006/2025 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE 
SELEÇÃO DE PROJETOS DESIGNADA PELO DECRETO Nº 35.041/2025.

A Comissão Interna de Seleção de Projetos – CISPAE,  nomeada pelo  Decreto  nº

35.037/2025, publicada no Diário Oficial do Município nº 7236, páginas 24 e 25, em 30

de  janeiro  de  2025,  composta  por  servidores  da  Secretaria  de  Cultura  e  Turismo  –

SEMCULT,  reuniu-se  de  forma  presencial,  no  dia  21  de  março  de  2025,  com os

seguintes  membros:  Maria  Célia  Vieira  Ladain;  Neuma Carina  de  Souza  Nascimento

Soares; Juliara Teixeira Campos; André Ferreira Marangoni; Érica Fávero Singui Altoé;

Márcia da Silva Vieira Bossois.

Na presente data, reuniu-se a Comissão Interna de Seleção de Projetos - CISPAE, sob a

presidência da Sra. Maria Célia Vieira Ladain, para deliberar sobre os seguintes itens de pauta:

análise  do Edital  nº  005/2025 -  Concurso visando a  seleção de obras de artes para

compor o “XI Salão de Artes Levino Fanzeres”; Edital nº 006/2025 - Seleção de propostas

culturais e formação de cadastro de reserva para a ocupação da Sala de Exposições

Levino  Fanzeres  -  Temporada  2025;  e  análise  das  inscrições  submetidas  ao  Edital  nº

013/2025  -  Chamamento  Público  para  Credenciamento  de  Artistas  Cachoeirenses  -

Biênio 2025/2026, nos termos da cláusula 3 - Da Documentação Necessária, para verificação

do cumprimento dos requisitos de habilitação. Após análise, concluiu-se que os editais estão

em conformidade com a redação proposta. Quanto ao Edital nº 013/2025, foram registrados os

seguintes resultados:  PROPOSTA CREDENCIADA: Processo nº 18.942/2025 – Fábio da

silva Rozário ME (Música/Trio). PROPOSTA DESCREDENCIADA: Processo nº 20.540/2025

- Victor  Batista  Silveira  (Dupla),  Processo  nº  21.468/2025  -  Programa  de  Promoção  e

Assistência Social  (Banda Sinfônica com mais de 10 componentes, Conjunto de Câmara

com até 14, Orquestra com mais de 15 componentes),  devido à documentação incompleta,

sendo  possível  interposição  de  recurso,  nos  termos  das  cláusulas  3  e  20  do  edital,

respectivamente.

Adicionalmente, registra-se que o proponente Adão Luíz Santos (Música/Trio), sob Processo

nº 14.581/2025, que havia sido descredenciado conforme registrado na ata anterior nº 005,

sanou as pendências documentais, tendo sua inscrição credenciada.

Dessa forma, a ata será encaminhada à Gerência Administrativa da Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo para as providências cabíveis. Nada mais havendo a tratar, eu, Maria

Célia Vieira Ladain, presidenta da CISPAE, lavrei a presente ata, que será assinada por mim

e pelos demais membros participantes da reunião.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO

Reunião Grupo de Trabalho - Plano de Ação  - Conselho Municipal de 
Meio Ambiente de Cachoeiro de Itapemirim - 11 de março de 2025 

Aos 11 (onze) dias de março de 2025, deu-se início a Reunião Grupo de 
Trabalho - Plano de Ação  - Conselho Municipal de Meio Ambiente de 
Cachoeiro de Itapemirim, realizada na sala de reuniões do no prédio do 
Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim. A primeira chamada foi realizada 
às 08:45h e a segunda às 09:00h, presidida pelo Sr. Victor Galvão Rabbi. 
Registrando a presença dos conselheiros: Nilton Costa Filho e Paulo Cesar 
da Silva Torres, representantes da AABRI. Justificadas as ausências dos 
representantes da FAMMOPOCI, Sindirochas e Caminhadas e Trilhas. Não 
foi possível a realização da reunião em razão da falta de quórum. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a reunião às 09:30h, com o presidente 
agradecendo a presença de todos. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800350030003900310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003400320037003400380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CONTRIBUINTE:  ARIANA PEREIRA LIMA - ARI LIMA BRONZE

ENDEREÇO: RUA MANOEL DOMINGUES, Nº 95, BAIRRO ZUMBI, CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM – ES.

CPF: Nº 141.289.167-14

PROCESSO – PAS: Nº 64805/2024 - DATA: 04/09/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01330 -  SÉRIE E -  DATA: 04/09/2024

INFRAÇÃO: USO DE EQUIPAMENTO DE BRONZEAMENTO ARTIFICIAL PROIBIDO DE 

USO O TERRITÓRIO NACIONAL.

DISPOSITIVO  LEGAL  INFRINGIDO: ARTIGOS  396,  INCISO  X  E  XXIX,  DA  LEI 

MUNICIPAL Nº 7743/2019 C/C RDC 56/2029, ART. 1º /ANVISA.

PENALIDADE: MULTA DE 300 (TREZENTOS) - UNIDADE FISCAL DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, NO VALOR DE R$ 7.461, 00 (SETE MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA 

E UM REAIS), CONFORME DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 

7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe,  de  17 de outubro de 2024,  uma vez concluído o  trâmite  do  mesmo na 

Gerência de Vigilância Sanitária. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo 

da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRA DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE: ARIANA PEREIRA LIMA

ENDEREÇO: RUA MANOEL DOMINGUES, Nº 95, BAIRRO ZUMBI, CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM – ES.

CPF: 141.289.167-14

PROCESSO - PAS: N° 39229/2024 - DATA: 29/05/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº  01413 -  SÉRIE - E - DATA: 24/05/2024

INFRAÇÃO:  FAZER  USO  DE  EQUIPAMENTO  DE  BRONZEAMENTO  ARTIFICIAL 

PROIBIDO PELA ANVISA.

DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO: ARTIGO 396, INCISO X, DA LEI MUNICIPAL.

PENALIDADE: MULTA DE 251 (DUZENTOS E CINQUENTA E UM) - UNIDADE FISCAL 

DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  NO  VALOR  DE  R$  6.242,37  (CINCO  MIL, 

NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), CONFORME 

DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019

À  GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial as conferidas pelo art. 395, Lei Municipal 7743/2019, e em cumprimento ao artigo 424, da 

Lei  Municipal  nº  7743/2019,  por  meio  desta  publicação  torna  público  o  extrato  da  DECISÃO 

FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, em epígrafe, de 22 de julho de 2024, uma vez 

concluído  o  trâmite  do  mesmo  na  Gerência  de  Vigilância  Sanitária,  já  que  não  hoube 

apresentação de recurso no prezo lagal. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo 

da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CONTRIBUINTE: CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLO  SUL  - CIM POLO SUL 

ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO PEDRO CARLETO, Nº 220, BAIRRO VILA RICA, 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

CNPJ: Nº 02.722.566/0001-52

PROCESSO – PAS: Nº 51311/2024 – DATA: 17/07/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01294 – SÉRIE E – DATA: 16/07/2024

INFRAÇÃO: 1. NÃO POSSUI ALVARÁ SANITÁRIO DO ANO VIGENTE E ASSIM FAZER 

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE SEM AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA.

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS:

DISPOSITIVOS LEGAIS  INFRINGIDOS: ARTIGOS 10,  INCISO XXXVIII,  §  1º  E  396, 

INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

PENALIDADE:  MULTA DE 500 (QUINHENTOS) - UNIDADE FISCAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, NO VALOR DE R$ 12.435,00 (DOZE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E 

CINCO REAIS), CONFORME DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 

7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe,  de  22  de  agosto  de  2024,  uma vez  concluído  o  trâmite  do  mesmo na  

Gerência de Vigilância Sanitária. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo 

da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRA DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CONTRIBUINTE: DROGARIA CARONE LTDA.

ENDEREÇO: RUA DONA DALVA MELO SANTANA, Nº 02, BAIRRO DOUTOR GILSON 

CARONE, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES

CNPJ: Nº 51.289.769/0001-02

PROCESSO – PAS: Nº 48195/2024 – DATA: 04/07/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01356 - SERIE E – DATA: 03/07/2024

INFRAÇÃO:  PELO FUNCIONAMENTO SEM ALVARÁ SANITÁRIO E SEM A PRESENÇA 

DE FARMACÊUTICO.

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: ARTIGOS 242, INCISO III, 396, INCISO IV, DA 

LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019DA C/C ART. 15, DA LEI 5991/1973 C/C ART. 6º I, DA LEI  

FEDERAL Nº 13021/2014.

PENALIDADE:  MULTA DE  251  (DUZENTOS  E  CINQUENTA UM)  UFCI  -  UNIDADE 

FISCAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  NO VALOR DE R$ 6.242.37  (SEIS  MIL, 

DUZENTOS,  E  QUARENTA  E  DOIS  REAIS  E  TRINTA  E  SETE  CENTAVOS), 

CONFORME DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe,  de  22  de  agosto  de  2024,  uma vez  concluído  o  trâmite  do  mesmo na  

Gerência de Vigilância Sanitária. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo 

da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRA DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CONTRIBUINTE: DROGARIA CARONE LTDA.

ENDEREÇO: RUA DONA DALVA MELO SANTANA, Nº 02, BAIRRO DOUTOR GILSON 

CARONE, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES

CNPJ: Nº 51.289.769/0001-02

PROCESSO – PAS: Nº 53158/2024 – DATA: 24/07/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01725 - SERIE - E - DATA: 23/07/2024

INFRAÇÃO:  POR  ESTAR  FUNCIONANDO  NESTA  DATA,  APRESAR  DE  TER  SIDO 

INTERDITADO EM 03/07/2024, CONFORME TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

Nº 00515 SÉRIE – B.

DISPOSITIVOS  LEGAIS  INFRINGIDOS: ARTIGOS  371  E  396,  INCISO  XXXI,  DA  LEI 

MUNICIPAL Nº 7743/2019.

PENALIDADE: MULTA DE 270 (DUZENTOS E SETENTA) - UNIDADE FISCAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, NO VALOR DE R$ 6.714,90 (SEIS MIL, SETECENTOS E QUATORZE REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS), CONFORME DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 

7743/2019

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe, de 19 de setembro de 2024, uma vez concluído o trâmite do mesmo na 

Gerência de Vigilância Sanitária. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo 

da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRA DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 

CONTRIBUINTE: DROGARIA CARONE LTDA.

ENDEREÇO: RUA DONA DALVA MELO SANTANA, Nº 02, BAIRRO DOUTOR GILSON 

CARONE, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES

CNPJ: Nº 51.289.769/0001-02

PROCESSO – PAS: Nº 10171/2024 – DATA: 22/02/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01769 - SERIE E – DATA: 08/02/2024

INFRAÇÃO:  1.  EXPOR  Á  VENDA  MEDICAMENTOS  COM  PRAZO  DE  VALIDADE 

EXPIRADA,  CONFORME TERMO DE APREENSÃO Nº  00036;  2.  EXPOR Á VENDA 

MEDICAMENTOS  SEM  IDENTIFICAÇÃO  DE  LOTE  E  DATA  DE  VALIDADE, 

CONFORME TERMO DE APREENSÃO Nº 00035.

DISPOSITIVOS LEGAIS  INFRINGIDOS: ARTIGOS  240,  370,  396,  INCISOS  XVIII  E 

XXIX,  DA LEI  MUNICIPAL Nº  7743/2019DA C/C ART.  38,  INCISO 1º,  RDC 44/2009 

ANVISA.

PENALIDADE:  MULTA DE  251  (DUZENTOS  E  CINQUENTA UM)  UFCI  -  UNIDADE 

FISCAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  NO VALOR DE R$ 6.242.37  (SEIS  MIL, 

DUZENTOS,  E  QUARENTA  E  DOIS  REAIS  E  TRINTA  E  SETE  CENTAVOS), 

CONFORME DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe,  de  26  de  março  de  2024,  uma  vez  concluído  o  trâmite  do  mesmo na 

Gerência de Vigilância Sanitária. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo 

da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRA DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE: DROGARIA MESQUITA LTDA.

ENDEREÇO: RODOVIA RICARDO BARBIERI, Nº 98, BAIRRO BOA VISTA, CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM - ES

CNPJ: Nº 35.139.733/0001-96

PROCESSO - PAS: N° 23328/2024 – DATA: 02/04/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº  2754 - SÉRIE D - DATA: 01/04/2024

INFRAÇÃO:  1.  EXPOR  A  VENDA  PRODUTOS  SEM  REGISTRO  NO  ÓRGÃO 

SANITÁRIO COMPETENTE, CONFORME TERMO DE APREENSÃO E INUTILIZAÇÃO 

Nº  00041;  2.  MANTER  EM  SUA  DEPENDÊNCIAS,  MEDICAMENTOS  SUJEITO  À 

CONTROLE ESPECIAL, FORA DO ARMÁRIO E SEM ESCRITURAÇÃO, CONFORME 

TERMO DE APREENSÃO E INUTILIZAÇÃO Nº 00602.

DISPOSITIVOS  LEGAIS  INFRINGIDOS:  ARTIGOS  240,  348,  INCISOS  I,  370,  396, 

INCISOS IV E XXIX, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

PENALIDADE:  MULTA DE 260 (DUZENTOS E SESSENTA) UFCI - (UNIDADE FISCAL 

DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM),  NO  VALOR  DE  R$  6.466,20  (SEIS  MIL, 

QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS),  CONFORME 

ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe, de 25 de abril de 2024, uma vez concluído o trâmite do mesmo na Gerência 

de Vigilância Sanitária, já que não hoube apresentação de recurso no prezo lagal. Informa 

que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE: DROGARIA NOVO PARQUE EIRELI 

ENDEREÇO: RUA JOSÉ ROSA MACHADO, Nº 309, BAIRRO ALTO NOVO PARQUE, 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

CNPJ: Nº 29.596.600/0001-46

PROCESSO - PAS: N° 4996/2024 - DATA: 29/01/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01683 - SÉRIE E - DATA: 25/01/2024 

INFRAÇÃO: ESTABELECIMENTO FUNCIONANDO EM REGIME DE PLANTÃO NO DIA 

21/01/24 COMERCIALIZANDO MEDICAMENTOS SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL 

DA PORTARIA 344/1997 MS SEM A PRESENÇA DO FARMACÊUTICO.

DISPOSITIVOS  LEGAIS  INFRINGIDOS:  ARTIGOS  240,  253,  INCISO  II,  370,  396, 

INCISO IV  E  XXIX,  DA LEI  MUNICIPAL Nº  7743/2019  C/C  ART.  67  DA PORTARIA 

344/1998, C/C ART. 15, §1º DA LEI FEDERAL Nº 5991/1975.

PENALIDADE:  MULTA DE 50 (CINQUENTA) - UNIDADE FISCAL DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM,  NO VALOR DE R$ 1.243,50  (HUM MIL,  DUZENTOS E  QUARENTA E 

TRÊS  REAIS  E  CINQUENTA CENTAVOS),  CONFORME  DISPÕE  O  ARTIGO  379, 

INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe,  de  26  de  março  de  2024,  uma  vez  concluído  o  trâmite  do  mesmo na 

Gerência de Vigilância Sanitária,  já que não hoube apresentação de recurso no prezo 

lagal. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo da Gerência de Vigilância 

Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 

  120



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE: EMPREENDIMENTO PAGUE MENOS S/A

ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR, Nº 21, BAIRRO GILBERTO 

MACHADO, CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

CNPJ: Nº  06.626.253/1085-13

PROCESSO - PAS: N° 69842/2024 – DATA: 24/09/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01299 -  SÉRIE – E – DATA: 19/09/2024

INFRAÇÃO:  FAZER  FUNCIONAR  LABORATÓRIO  CLÍNICO  TIPO  I,  SEM  LICENÇA 

SANITÁRIA.

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: ARTIGOS 370, 396, XXIX, DA LEI MUNICIPAL 

7743/19 C/C ART. 9º, PARAGRAFO ÚNICO, ART. I E III, DA RDC 786/2023.

PENALIDADE:  MULTA DE 251 (DUZENTOS E CINQUENTA E UM) UFCI - (UNIDADE 

FISCAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  NO VALOR DE R$ 6.242,37  (SEIS  MIL, 

DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), CONFORME 

O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe, de 14 de novembro de 2024, uma vez concluído o trâmite do mesmo na 

Gerência de Vigilância Sanitária,  já que não hoube apresentação de recurso no prezo 

lagal. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo da Gerência de Vigilância 

Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE: HOSPITAL EVANGÉLICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENDEREÇO: RUA MANOEL BRAGA MACHADO, 02, BAIRRO FERROVIÁRIO, 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

CNPJ: Nº 27.193.705/0001-29

PROCESSO - PAS: N° 49484/2024 – DATA: 09/07/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01357 - SÉRIE E - DATA: 04/07/2024

INFRAÇÃO:  FALTA DE  ALVARÁ  SANITÁRIO  (O  ESTABELECIMENTO  NÃO POSSUI 

ALVARÁ SANITÁRIO NO ENDEREÇO ONDE FUNCIONA O INSTITUTO DOS OLHOS).

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS:  ARTIGO 396, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL. 

PENALIDADE:  MULTA  DE  350  (TREZENTOS)  UFCI  -  (UNIDADE  FISCAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM), NO VALOR DE R$ 8.704,50 (OITO MIL, SETECENTOS 

E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), CONFORME ARTIGO 379, INCISO II, 

DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019       

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe,  de  22  de  agosto  de  2024,  uma vez  concluído  o  trâmite  do  mesmo na  

Gerência de Vigilância Sanitária,  já que não hoube apresentação de recurso no prezo 

lagal. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo da Gerência de Vigilância 

Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE:  INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE

ENDEREÇO:  RUA ANTÔNIO PEDRO CARLETO, S/N, BAIRRO VILA RICA, 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

CNPJ: Nº  03.893.350/0001-12

PROCESSO - PAS: N° 51703/2024 – DATA: 17/07/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº Nº 01296 – SERIE E - DATA: 16/07/2024

INFRAÇÃO:  NÃO POSSUI ALVARÁ SANITÁRIO DO ANO VIGENTE E ASSIM FAZER 

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO DE SAÚDE SEM AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA.

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: ARTIGOS 10,  INCISO XXXVIII,  §  1º  E  396, 

INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

PENALIDADE:  MULTA DE 500 (QUINHENTOS) - UNIDADE FISCAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, NO VALOR DE R$ 12.435,00 (DOZE MIL, NOVECENTOS, TRINTA E 

CINCO REAIS), CONFORME DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 

7743/2019.

À  GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial as conferidas pelo art. 395, Lei Municipal 7743/2019, e em cumprimento ao artigo 424, da 

Lei  Municipal  nº  7743/2019,  por  meio  desta  publicação  torna  público  o  extrato  da  DECISÃO 

FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, em epígrafe, de 22 de agosto de 2024, uma 

vez  concluído  o  trâmite  do  mesmo  na  Gerência  de  Vigilância  Sanitária,  já  que  não  hoube 

apresentação de recurso no prezo lagal. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo 

da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE: LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA LTDA.

ENDEREÇO: PRAÇA JERÔNIMO MONTEIRO, Nº 21, CENTRO, CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM - ES

CNPJ: Nº 27.071.570/0001-29

PROCESSO - PAS: N° 17578/2024 – DATA: 11/03/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 2756 -  SÉRIE – D – DATA: 07/05/2024

INFRAÇÃO:  NÃO  CUMPRIMENTO  DA  NOTIFICAÇÃO  Nº  05899  NO  PRAZO 

CONCEDIDO.

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: ARTIGOS 254 A 274, 370, 396, XXIX, DA LEI 

MUNICIPAL 7743/19 C/C 63/2011 E RDC 786/2023.

PENALIDADE:  MULTA DE 251 (DUZENTOS E CINQUENTA E UM) UFCI - (UNIDADE 

FISCAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO VALOR DE R$ 6.242,37 (SEIS HUM MIL, 

DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), CONFORME 

O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe, de 25 de abril de 2024, uma vez concluído o trâmite do mesmo na Gerência 

de Vigilância Sanitária, já que não hoube apresentação de recurso no prezo lagal. Informa 

que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE: LIMA TEM FARMÁCIA E DROGARIA LTDA. 

ENDEREÇO: RUA RAULINDO DE OLIVEIRA, Nº 72, CENTRO, CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM – ES 

CNPJ: Nº 38.023.911/0001-07 

PROCESSO - PAS: N° 87924/2024 - DATA: 28/11/2024 

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01300 - SÉRIE E - DATA: 27/11/2024

INFRAÇÃO:  VENDA DE MEDICAMENTOS SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL SEM O 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO ESTABELECIMENTO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: ARTIGO 17, DA LEI 5991/73 C/C ART. 370, 396, 

INCISOS IV E XXIX, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

PENALIDADE: ADVERTÊNCIA, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO I, DA LEI 

MUNICIPAL Nº 7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe, de 16 de dezembro de 2024, uma vez concluído o trâmite do mesmo na 

Gerência de Vigilância Sanitária,  já que não hoube apresentação de recurso no prezo 

lagal. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo da Gerência de Vigilância 

Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE: PADOKA PADARIA E CONFEITARIA LTDA. - ME

ENDEREÇO: RUA JOSÉ REBELO, Nº 112, BAIRRO IBITIQUARA, CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM - ES

CNPJ: Nº 50.018.356/0001-20

PROCESSO - PAS: N° 44521/2024 – DATA: 19/06/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 01360 – SÉRIE E – DATA: 11/06/2024

INFRAÇÃO:  PRESENÇA DE PRODUTOS PARA COMERCIALIZAÇÃO COM DATA DE 

VALIDADE  EXPIRADA  E  PRODUTOS  FRACIONADOS  EXPOSTO  À  VENDA  SEM 

IDENTIFICAÇÃO  ADEQUADA  (COMO  TIPO  DE  PRODUTO,  DATA  DE  VALIDADE, 

PESO), CONFORME TERMO DE APREENSÃO Nº 01534.

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS:  ARTIGOS 57, 370 E 396, INCISO XXIX, DA LEI 

MUNICIPAL Nº 7743/2019.

PENALIDADE: MULTA DE 251 (DUZENTOS E CINQUENTA UM) - UNIDADE FISCAL DE 

CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  NO  VALOR  DE  R$  6,242,37  (SEIS  MIL, 

QUATROCENTOS  E  QUARENTA E  DOIS  REAIS  E  TRINTA E  SETE  CENTAVOS), 

CONFORME DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe,  de  23  de  agosto  de  2024,  uma vez  concluído  o  trâmite  do  mesmo na  

Gerência de Vigilância Sanitária,  já que não hoube apresentação de recurso no prezo 

lagal. Informa que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo da Gerência de Vigilância 

Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE: SUPERMERCADO CASAGRANDE LTDA.

ENDEREÇO: RUA BERNARDO HORTA, Nº 269, BAIRRO GUANDU, CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM - ES

CNPJ: Nº 27.473.669/0008-23

PROCESSO - PAS: N° 13626/2024 - DATA: 01/03/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 00592 - SÉRIE E - DATA: 28/02/2024

INFRAÇÃO:  AUSÊNCIA  DE  LIMPEZA,  HIGIENIZAÇÃO  E  ORGANIZAÇÃO  NOS 

DEPÓSITOS.

DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS:  ARTIGOS 55, INCISO III, 73, INCISO VI, 396, 

INCISOS I E XXIX, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019 C/C ITEM 4.2.1, DA RDC 216/2004.

PENALIDADE:  MULTA  DE  400  (QUATROCENTOS)  -  UNIDADE  FISCAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO VALOR DE R$ 9.948,00 (NOVE MIL, NOVECENTOS 

E QUARENTA E OITO REAIS), CONFORME DISPÕE O ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI 

MUNICIPAL Nº 7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe, de 18 de abril de 2024, uma vez concluído o trâmite do mesmo na Gerência 

de Vigilância Sanitária, já que não hoube apresentação de recurso no prezo lagal. Informa 

que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273 - 24 de Março de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1ª INSTÂNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO 

GVS - GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

CONTRIBUINTE:  SUPERMERCADO CASAGRANDE LTDA.

ENDEREÇO: RUA BERNARDO HORTA, Nº 269, BAIRRO GUANDU, CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM - ES

CNPJ: Nº  27.473.669/0008-23

PROCESSO - PAS: N° 13625/2024 – 01/03/2024

AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 00593 - SÉRIE E - DATA: 28/02/2024 

INFRAÇÃO: EXPOR À VENDA PRODUTOS DE INTERESSE À SAÚDE COM PRAZO DE 

VALIDADE EXPIRADO,  CONFORME TERMO DE APREENSÃO E INUTILIZAÇÃO Nº 

00601 – SÉRIE A EMITIDA NESTA DATA.

DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO: ARTIGO 396, INCISO XVIII, DA LEI MUNICIPAL Nº 

7743/2019. 

PENALIDADE: MULTA DE 251 (DUZENTOS E CINQUENTA E UM) - UNIDADE FISCAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NO VALOR DE R$ 6.242,37 (SEIS MIL, DUZENTOS 

E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), CONFORME DISPÕE O 

ARTIGO 379, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7743/2019.

À  GVS  -  GERÊNCIA DE  VIGILÂNCIA SANITÁRIA,  no  exercício  de  suas  atribuições 

legais,  em  especial  as  conferidas  pelo  art.  395,  Lei  Municipal  7743/2019,  e  em 

cumprimento ao artigo 424, da Lei Municipal nº 7743/2019, por meio desta publicação 

torna público o extrato da DECISÃO FINAL do Processo Administrativo Sanitário – PAS, 

em epígrafe, de 18 de abril de 2024, uma vez concluído o trâmite do mesmo na Gerência 

de Vigilância Sanitária, já que não hoube apresentação de recurso no prezo lagal. Informa 

que a íntegra da Decisão encontra-se no arquivo da Gerência de Vigilância Sanitária.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de março de 2025.

GUSTAVO TOSTA VIEIRO DA PUREZA
Gerente de Vigilância Sanitária 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273  - 24 de Março de 2025

IPACI

PORTARIA   Nº   086  /2025  

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA
70/2025 QUE TRATA DA CONVOCAÇÃO PARA
REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA  MÉDICA  DOS
CANDIDATOS CLASSIFICADOS E APROVADOS
NO CONCURSO PÚBLICO DE QUE TRATAM Os
EDITAIS  N°  1/2024 (CARGOS
ADMINISTRATIVOS,  PROCURADOR E
MAGISTÉRIO).

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município

de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas

através  da  Lei  nº  7.030/2014,  do  Decreto  nº  34.905/2025  e  no  que  consta  no  Art.  5º  da

PORTARIA SEMAD Nº 483/2025, RESOLVE:

Art.  1º  – Alterar a  data  e  horário  de  realização  do  exame  admissional  dos

candidatos abaixo relacionados, classificados e aprovados no Concurso Público de que tratam os

Editais,  n° 1/2024 (Cargos Administrativos,  Procurador  e Magistério),  convocados através  da

Portaria 70/2025, tendo em vista o que consta na Portaria SEMAD 707/2025:

INSCRIÇÃO NOME CARGO VAGA DATA HORÁRIO

10006064 Milarka Lima Cruz Técnico em Enfermagem
Ampla

Concorrência
24/03/2025 15:30

10003020 Mariana Figueiredo da Silva Técnico em Enfermagem
Ampla

Concorrência
24/03/2025 16:30

10001043 Carla Gava Ferreira Técnico em Enfermagem
Ampla

Concorrência
25/03/2025 09:20

10000238 Carlos Eduardo Brum Conte Procurador
Ampla

Concorrência
25/03/2025 14:10

 10000381 Nayene Campos de Souza Procurador
Ampla

Concorrência
25/03/2025 14:30

10000715
Rogerio Siqueira Dias

Maciel
Procurador Negros 25/03/2025 15:00

 10000061 Thalita Menicucci Bortoloso Procurador
Ampla

Concorrência
25/03/2025 15:30

10008870
Claudia Santana de Oliveira

Costalonga

Auditor Fiscal do Meio

Ambiente
Negros 26/03/2025 10:20

Art.  2º – Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de março de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

vsb

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br

C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=30970016000198, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco), 
CN=DANIELLY BRANDAO TAVORA:11378944747
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273  - 24 de Março de 2025

PORTARIA Nº 087/2025

RETIFICA O ART. 1º DA PORTARIA Nº 028,
DE 08 DE MARÇO DE 2023, QUE TRATA DA
CONCESSÃO  DE  COMPULSÓRIA  COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto  de  Previdência  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  da Lei  nº  7.030/2014 e do Decreto nº  34.905/2025,  em atendimento  ao
pedido  de  reexame  interposto  pelo  Ministério  Público  de  Contas  contra  a  Decisão  nº
03639/2024-2 – 1ª Câmara do TCE/ES que registrou a Portaria nº 028/2023, resolve:

Art.  1º -  Retificar  o  Art.  1º  da  Portaria  nº  028,  de  08/03/2023,  passando
doravante a constar a seguinte redação:

“Art. 1º  -  Conceder aposentadoria compulsória com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição,  ao servidor público municipal  MARCOS AURELIO ASSAD,
ocupante do cargo de MÉDICO GINECOLOGISTA – GEB, NÍVEL III, LETRA K, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 40, § 1º, II, com redação dada pela EC nº
88/2015 e LC 152/2015, §§ 2º, 3º, 8º e 17 da CF 88, arts. 1º, caput, § 5º e 15 da Lei nº
10.887/2004,  conforme  art.  10,  §7°  da  EC nº  103/2019 c/c  os  arts.  54,  83  e  84  da  Lei
Municipal  nº  6.910/2013,  conforme  cálculo  constante  no  processo  de  protocolo  nº
10582/2023, a partir de 17 de fevereiro de 2023.”

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos na
data de 17 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 21 de março de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA
Presidente Executiva
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4ª ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO

Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco reuniu-se

extraordinariamente o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência do Município

de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, inciando a reunião ordinária às 14:00h (quatorze

horas) nas dependências do Instituto. Registra-se a presença dos conselheiros

efetivos: Elaine do Nascimento Kale, Daniela Vianna Silva Sartorato, Cristiane da

Silva, Gilziane Faria Fonseca Martins Corrêa, Alexon Soares Cipriano, Luiz Carlos

Bindaco, Valquíria Salvador Bernabé e João Albano Vargas Custódio. O conselheiro

Gilson Batista Soares não pode comparecer e foi substituído por sua suplente Laís

Cristina Gaspar Corrêa. A Conselheira Marli Lima Spolodorio não apresentou

justificativa por sua ausência. Este Conselho se reuniu para analisar o processo nº

16896/2025 que trata do Relatório de Avaliação Atuarial de 2024, inicialmente foi

realizado o comparativo do quadro resumo do resultado Atuarial entre as datas-base

2023 e 2024, observando a evolução do deficit técnico majorado no período. Pontua-

se os devidos ajustes nos itens: 1.1 – Corrigir a palavra, onde consta “empregado”

para “empregador”; 1.2 – No quadro “Entidades mantenedoras do plano de

benefícios”, onde consta: “47.716.204/0001-97 – Fundação De Saúde Do Município

De Cachoeiro De Itapemirim” para “09.288.947/0001-14 - FMS – Fundo Municipal de

Saúde de Cachoeiro de Itapemirim”. O Conselho fez a leitura do relatório até a página

47, sendo este intervalo essencialmente teórico, a exceção da apresentação dos três

cenários possíveis para ajuste do plano de custeio para cobertura do deficit técnico. A

continuidade e conclusão ocorrerá na reunião agendada para o dia 19 de março de

2025, às 14 horas. Nada mais havendo a tratar, encerra-se às 16:30 (dezesseis horas

e trinta minutos) e lavrada a presente ata, que assinada por mim e pelos demais

membros.

Gilziane Faria Fonseca Martins Corrêa
Primeira Secretária
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5ª ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO

Aos dezenove dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco reuniu-se

extraordinariamente o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência do Município

de Cachoeiro de Itapemirim – IPACI, inciando a reunião ordinária às 14:00h (quatorze

horas) nas dependências do Instituto. Registra-se a presença dos conselheiros

efetivos: Elaine do Nascimento Kale, Daniela Vianna Silva Sartorato, Cristiane da

Silva, Gilziane Faria Fonseca Martins Corrêa, Alexon Soares Cipriano, Luiz Carlos

Bindaco, Marli Lima Spolodore, Valquíria Salvador Bernabé e João Albano Vargas

Custódio. O conselheiro Gilson Batista Soares e sua suplente Laís Cristina Gaspar

Corrêa não puderam comparecer por compromissos de trabalho inadiáveis. Este

Conselho se reuniu para continuar a análise do processo nº 16896/2025 que trata do

Relatório de Avaliação Atuarial de 2024. O relatório recomenda como ajustes a

realocação de aplicações financeiras, a realização de novos aportes e a busca de

outros recursos para fortalecer o Patrimônio e garantir a solvência do Instituto. Nesse

contexto, o Conselho ratifica o convite para que o Presidente do Comitê de

Investimentos compareça à reunião ordinária do dia 25 de março de 2025, às 14

horas, a fim de tratar das políticas de investimento. Quanto a busca de outras

alternativas, recomendamos que o Instituto refaça os estudos complementares,

realizados em 2023, considerando os servidores que tomarão posse em virtude do

concurso público em andamento. Também destacamos que a busca destas outras

alternativas deve ser precedida de estudo do conjunto de medidas, inclusas as de

ordem de aplicação financeira e custeio administrativo de competência do Instituto. O

Estudo apresentado no Item 9.2 – Cenários com as possibilidades de

equacionamento do deficit atuarial – aponta para a necessidade de ajuste no Plano

de Custeio em virtude do deficit técnico de R$ 314.013.628,92. Portanto, o Instituto

deverá adotar as medidas para apresentar os cenários ao ente patrocinador. Nada

mais havendo a tratar, encerra-se às 16:30 (dezesseis horas e trinta minutos) e

lavrada a presente ata, que assinada por mim e pelos demais membros.

Gilziane Faria Fonseca Martins Corrêa
Primeira Secretária
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8ª ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2025
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Aos 19 (dezenove) dias do mês de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco),
reuniu-se,  extraordinariamente,  de  modo  presencial,  o  Conselho  Fiscal  do
Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  -  IPACI,
instituído pelo Decreto n° 32.089, de 05 (cinco) de agosto de 2022 (dois mil e
vinte e dois), pelo Decreto n° 34.437, de 15 (quinze) de agosto de 2024 (dois
mil  e  vinte  e  quatro)  e  alterado pelos  Decreto  n°  35.137,  de  13 (treze)  de
fevereiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) e Decreto n° 35.231, de 10 (dez) de
março de 2025 (dois mil e vinte e cinco), em conformidade com o art. 88 da Lei
Municipal n° 6.910, de 20 (vinte) de dezembro de 2013 (dois mil e treze), e
suas posteriores alterações, nas dependências do Instituto de Previdência do
Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  com  a  presença  dos  seguintes
conselheiros:  Antônio  Henrique  Martinelli  Vidal,  Raphaela  Stein  Mauro,
Lindiana Carla Moreira Salaroli  Perin, Rosa de Lima Cansoli  Hemerly, Lúcia
Helena  Gomes  da  Silva,  Mirela  Silva  de  Queiroz,  Cláudia  Prucoli  Massini,
Luciane de Oliveira Pope Mion e Nilva Brandão de Almeida Novaes, com início
da reunião às 14h,  tendo como pauta:  continuidade da  análise dos relatórios
constantes  da  Prestação  de  Contas  Anual  -  PCA do  Ipaci,  referente  ao
Exercício  de  2024  (dois  mil  e  vinte  e  quatro)  para  elaboração  do  Parecer
Conclusivo do Conselho Fiscal – PARFIS. Iniciou-se a reunião com a análise
dos seguintes arquivos, em conformidade com a Instrução Normativa TC n°
68/2020  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Espírito  Santo  –  TCE-ES:
ROLRES - Rol de responsáveis; RELCUST - Relatório do Plano de Custeio e
do Plano de Benefícios do RPPS, vigentes no exercício financeiro da prestação
de contas, acompanhada da base normativa; RELPAD - Relatório do Plano de
Amortização do Déficit  Atuarial  do RPPS, vigente no exercício financeiro da
prestação de contas; DEMDAD – Demostrativo evidenciando o cálculo do limite
de gastos administrativos fixado conforme legislação local  e os gastos com
despesas administrativas efetivamente realizadas no exercício de competência
da PCA; RELPOL – Relatório que definiu a política anual de investimentos, na
forma  do  art.  4°  da  Resolução  CMN n°  3.922/2010;  DEMPOL –  Cópia  do
demonstrativo da política anual de investimentos encaminhada ao Ministério da
Previdência, na forma da Resolução CMN n° 3.922/2010; RELRENT - Relatório
detalhado do último trimestre do exercício financeiro, sobre a rentabilidade, os
riscos das diversas modalidades de operações realizadas nas aplicações dos
recursos do RPPS e a  aderência  à  política  anual  de  investimentos  e  suas
revisões,  evidenciando  a  data  de  submissão  do  mesmo  às  instâncias
superiores  de  deliberação  e  controle;  RELPAR  –  Relatório  detalhado  dos
parcelamentos vigentes junto ao RPPS na data de encerramento do exercício;
ESTATIS - Estatística da população coberta dos segurados que compuseram a
avaliação atuarial  com data de cálculo posicionado em 31/12 e data-base e
com  dados  posicionados  entre  julho  a  dezembro,  ambos  do  exercício  de
competência da PCA; CRONOS – Atos normativos da autoridade competente
regulamentando  a  ordem  cronológica  dos  pagamentos;  JUSTCRO  -   –

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800350032003800380037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800350032003800380037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

  135



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273  - 24 de Março de 2025

  136



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7273  - 24 de Março de 2025

  137



DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR


		2025-03-23T09:15:01-0300
	INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO:07496644000161




